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PARECER Nº 428/2012 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0078/12.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Carlos Neder, que dispõe 
sobre a criação e organização dos Conselhos Gestores nos Parques Públicos 
Municipais.  
De acordo com a proposta fica criado, no âmbito de cada parque municipal, 
independente da modalidade de gestão e gerência a que esteja submetido, 
Conselho Gestor, para participar do planejamento, gestão, avaliação e controle da 
execução das atividades do parque e da política de meio ambiente e 
sustentabilidade em sua área de abrangência, respeitadas as competências da 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente.  
Dispõe também que os Conselhos Gestores atuarão em consonância e de modo 
articulado com o Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável - CADES e com os Conselhos Regionais de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Sustentável e Cultura de Paz, observadas as diretrizes da política 
municipal de meio ambiente.  
O projeto pode prosperar, como será demonstrado.  
Inicialmente, insta registrar que a formação dos Conselhos Gestores nos Parques 
Públicos Municipais tem por finalidade contribuir para o efetivo processo de gestão 
participativa da referida unidade, cujo objetivo consiste em preservar os espaços 
abertos destinados ao lazer, a educação, a saúde da população e a conservação dos 
recursos ambientais, considerando-se para sua criação os atributos naturais, 
culturais, sociais, históricos, paisagísticos e cênicos.  
Tendo-se em vista a importância da matéria, a proposta vem no sentido de 
atualizar e organizar de forma mais efetiva e eficiente os Conselhos Gestores nos 
Parques Públicos Municipais, revogando a legislação anterior sobre o tema presente 
na Lei Municipal nº 13.539, de 20 de março de 2003.  
Sob o aspecto jurídico o projeto pode prosseguir em tramitação, eis que 
apresentado no exercício da competência legislativa desta Casa, nos termos do 
artigo 13, incisos I e XVIII e artigo 37, caput, ambos da Lei Orgânica do Município.  
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais 
direto e imediato. (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª Ed., Salvador: 
Juspodivm, 2008, p. 841).  
Com efeito, os Conselhos revestem-se de natureza jurídica eminentemente 
fiscalizatória, exercendo funções de colaboração e controle da Administração, como 
instrumentos de participação comunitária no governo da Comuna.  
Doutrinariamente definem-se os Conselhos como organizações cujo objetivo 
específico é estudar, incentivar e apresentar sugestões e conclusões a respeito dos 
assuntos que lhe são afetos e, consequentemente, fiscalizar a execução das 
políticas públicas.  
O projeto relaciona-se, ainda, com um tema de suma importância na estrutura 
jurídico-política do País, qual seja a participação da população na gestão da coisa 
pública. No que tange a este aspecto, é importante lembrar que o Brasil é um 
Estado Democrático de Direito que tem como alicerces, além dos institutos típicos 
da democracia, outras formas diretas de exercício do poder pelos cidadãos, 
conforme definido em nossa Carta Magna (art. 1º e seu parágrafo único).  
A Lei Orgânica Municipal determina que cabe ao Poder Municipal criar, por lei, 
Conselhos que assegurem o princípio democrático:  
Art. 8º. O Poder Municipal criará, por lei, Conselhos compostos de representantes 
eleitos ou designados, a fim de assegurar a adequada participação de todos os 
cidadãos em suas decisões.  
Art. 9º - A lei disporá sobre:  



I – o modo de participação dos Conselhos, bem como das associações 
representativas, no processo de planejamento municipal e, em especial, na 
elaboração do Plano Diretor, do Plano Plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual. (destacamos)  
O projeto dependerá para sua aprovação de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII da Lei Orgânica do 
Município, devendo ser convocadas, durante sua tramitação, pelo menos 2 (duas) 
audiências públicas, nos termos do art. 41, inciso VIII, do mesmo diploma legal.  
Pelo exposto, somos pela CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
11/04/2012.  
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